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Relatório:



Aos vinte oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça e Redação, para examinar o Projeto de Lei nº 52/2010, que “Dispõe sobre a inserção, pela Administração Pública Municipal, de informações sobre a isenção e a contestação de valores  referentes ao IPTU, nas guias de arrecadação tributária, impressas ou eletrônicas e dá outras providências.”



Estavam presentes os Vereadores: Vanderlei Dias Gonçalves, Pastor José Maria Soares Santos e Osmar Costa.


A Comissão analisou o Parecer do Relator ao Projeto de Lei nº 52/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, legal, constitucional e técnica legislativa, opinando ainda sobre a importância e o mérito da matéria, de acordo com a competência da Comissão. 



O autor tem por finalidade manter o contribuinte informado de seus direitos legais e da forma de se requerer  tal benefício junto ao órgão responsável.
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Fundamentação:



A proposta em testilha materializa o Direito Fundamental à informação prevista tanto no texto constitucional quanto na Lei Orgânica Municipal, mostrando-se valiosa, na medida que informa ao contribuinte através da guia do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) se o mesmo é beneficiário de isenção tributária, e caso não o seja e discorde do valor da cobrança, requeira a revisão do cálculo.



No que respeita à redação do texto legal  e à observância da técnica legislativa, notamos haver algumas impropriedades que devem ser corrigidas, obedecendo ao que prescreve a Lei Complementar nº 95/98, uma vez que  no texto, apõe hífen após o numeral do artigo, que o contrário deve ser seguido de ponto. Deste modo, deverá a articulação ser reestruturada, nos termos preconizados pela Lei Complementar nº 95/98.         



Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 52/2010, acatada a ressalva apontada no itens 8, do Parecer Jurídico.

Sala das sessões, 28 de setembro de 2010

Osmar Costa

Relator 
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Conclusão da Comissão:


A comissões diante do parecer favorável do Relator, exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 52/2010, acatadas as ressalvas apontadas e o encaminha para apreciação conforme determina o Regimento Interno.




É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das sessões, 28 de setembro de 2010 
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